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, POI)ER JUbICIÁRIO , .

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA sa REGIÃO-

. GAB~TE DA PRESIDÊNCIA.

PORT~RIA: ~2 .64 , DE :15 DE .JANEIRO DE 2009

'i

OPRt;SID.ENTE DO' TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 51!

. REGIÃ~,n? uso,das atribuiçõesque.Ihe confereo artigo 16, incisoXXV,do
Regimento Int~mo~com a r~dação' dada pala-'Emenda, Régimental nS!,.3~-,de
22/1012003,resolve: ' . . . '

. D E SI, GN A R , nos termos do art. 38 da LeinQ

8.11,2/90,com a redação pada pelai.ei JiQ9.527/97,'clc o~arts. 54 'e 55, da
, ResoluçãonQ - 0~/2008-CJF,,O serVidor'MARCOS ANTÔNIO' [)E ALMEIDA

, JÚNIOR,Mat 1109,TécnicoJudiciário,~las~e"A",I p~cirã~~'1, deste~ribunal,
para exercef;em substituição, a função ,comissionaçiá de Supervisor da Seção

de Proêessamento de" Folha de Pagamento" Codi9<? ~~-Ó5, d~ Divisãêr de
Pagamento qe Pessoal, da. Subsecretaria de Pessoal, nO'período de '03 a 12 de

. fevereiro de,'2009,.:em razão das f~rias da-titular PATRíc.IApO-CARMO SILVA
CHAGAS.
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-PUBLIQUE-SE. HE~(STRE-SE.CUMPRA-SE. '
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